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EXPEDIENTE 

 

O Extrato Diário é um periódico em formato eletrônico, de circulação restrita à Anvisa, que contém 
destaques dos atos do Poder Legislativo e do Poder Executivo publicados no Diário Oficial da União, 
especialmente os da Presidência da República, do Ministério da Saúde e da Anvisa. 
 

Periodicidade: Diária 
 
Público-alvo: 
Diretor-presidente, diretores, ouvidor, adjuntos de diretor, chefe de gabinete e chefes dos demais órgãos 
de assistência direta ao diretor-presidente. 
 

Critérios de busca e seleção: 

1. Origem dos atos: Congresso Nacional, Presidência da República, Ministério da Saúde e Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária; 
2. Natureza dos atos: Emenda Constitucional, Lei Complementar, Lei Ordinária, Medida Provisória, 
Mensagem, Decreto, Portaria, Resolução, Instrução Normativa, Despacho, Aviso, Edital, Extrato, 
Retificação,  
3. Objeto dos atos: Natureza normativa e decisões em recurso, gestão de recursos humanos (nomeações 
e exonerações) e de gestão administrativa (editais, licitações e contratos); 

4. Palavras-chave: Agrotóxico; Aliment; ANVISA; Biotecnologia; Célula; Cigarro; CNS; CONASEMS; 
CONASS; Conselho; Cosmético; Descentralização; Drogaria; Farmac; Fronteira; Hospital; Laboratório; 
Medic; Mercosul; MS; Odont; Planejamento orçamento e gestão; Porto; Protocolo; Regulação econômica; 
Resíduo; Saneante; Sangue; Sanit; Saúde; Sentinela; SNVS; SUS; Tabaco; Tecido; Toxicologia; 
Transgênico; Produtos para Saúde; Ouvidoria. 
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SEÇÃO 1 
Presidência da República 

 

NENHUM ITEM DESTACADO 

 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(Pág.: 4-5) 

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA 
 

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.431/2015 
 
O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições 

e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, 
torna público que na 181ª Reunião Ordinária, ocorrida em 9 de abril de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu 
parecer técnico para o seguinte processo:  

 

Processo nº: 01200.004297/2014-01  
Requerente: Futuragene Brasil Tecnologia Ltda.  
CNPJ: 12.777.984/0001-09  
Endereço: Av. Dr. Jose Lembo, 1010, Sala A, Jardim Bela Vista, Itapetininga - SP  
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN6)  
Decisão: DEFERIDO  

 
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFERIMENTO. A FuturaGene do Brasil Tecnologia 

Ltda. solicitou à CTNBio autorização para conduzir liberação planejada no meio ambiente de eucalipto 
geneticamente modificado, intitulada "Avaliação da alteração na taxa de crescimento em diferentes 
regimes de adubação nitrogenada de clones transgênicos de eucalipto". O experimento será realizado na 
Fazenda Cabreúva, município de Angatuba/ SP. A área a ser utilizada com OGM será de 3,17 ha e a área 

total da LPMA de 3,86 ha.  

 
No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de 

biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a 
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Como observado, o OGM será 
plantado em condições experimentais controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, 
atendidas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa atividade não é 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente ou saúde humana. A CTNBio 

esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no 
país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado 
na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo acima 
listado deverão ser encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.  
 

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 

 

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.432/2015 
 

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, 
torna público que na 181ª Reunião Ordinária, ocorrida em 9 de abril de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu 
parecer técnico para o seguinte processo:  

 
Processo nº: 01200.005905/2005-03  
Requerente: Nidera Sementes Ltda.  
CNPJ: 07.053.693/0001-20  
Endereço: Avenida Arlindo Porto, 439, parte B - Bairro Cristo Redentor, Patos de Minas/MG.  
Assunto: Extensão de Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB  
Unidade Operativa: Unidade Operativa de Realeza/PR  

Decisão: DEFERIDO  
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A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFERIMENTO. A Nidera Sementes Ltda. solicitou à 
CTNBio incluir no CQB 226/06 a Unidade Operativa de Realeza/PR, para realizar atividades de pesquisa 
em regime de contenção, liberação planejada no meio ambiente, transporte, avaliação de produto, 
descarte, armazenamento e produção industrial para OGM (planta) da classe de risco 1. A Unidade é de 
posse da Prefeitura Municipal de Realeza e cedida a Nidera Sementes Ltda a título gratuito conforme 
Contrato de Comodato. Possui 6,5 hectares de área total, e localiza-se em área sem exploração agrícola 
no momento, sendo desprovida de cursos naturais de água. As edificações e áreas a serem credenciadas 

no CQB 226/06 são: área experimental de 2,8 hectares, laboratório (localizado no prédio de 343 m² onde 
estão os escritórios, recepção e outros), barracão (418 m²), Casas Teladas 3A e 4A (ambas com 
dimensões: 7,0 L x 31,5 C x 3,5 A), garagem para maquinários e depósito de defensivos agrícolas (26,04 
m²).  

 
No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de 

biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a 
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Como observado, o OGM será 
plantado em condições experimentais controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, 
atendidas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa atividade não é 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente ou saúde humana. A CTNBio 
esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no 
país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado 

na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo acima 
listado deverão ser encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.  
 

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 
 

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.433/2015 
 

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições 

e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, 
torna público que na 181ª Reunião Ordinária, ocorrida em 9 de abril de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu 
parecer técnico para o seguinte processo:  

 
Processo: 01200.003601/2014-94  

Requerente: Du Pont do Brasil S.A. - Divisão Pioneer Sementes  
CNPJ: 61.064.929/0043-28  
Endereço: SGAS 902 Lt. 74 Cj B, Bloco A, Salas 221-224, Ed. Athenas - Asa Sul, Brasília-DF  
Assunto: Alteração de liberação planejada no meio ambiente (RN8)  
Decisão: DEFERIDO  
 
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFERIMENTO. A Du Pont do Brasil S.A. - Divisão 

Pioneer Sementes solicitou à CTNBio alteração dos plantios de safra e safrinha de milho geneticamente 
modificado resistente a insetos e tolerante a herbicidas - eventos SYN-IR162-4 x DAS-01507-1, SYN-
IR162-4 x DAS-01507-1 x MON-00603-6, MON-00810-6 x DAS-01507-1, SYN-IR162-4 x MON-00810-6 x 
DAS-01507-1 e SYN-IR162-4 x MON-00810-6 x DAS-01507-1 x MON-00603-6, do Centro de Pesquisa de 

Formosa (GO) para a Unidade Operativa Fazenda Riedi, em Planaltina (DF).  
 
No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de 

biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a 
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Assim, assumindo que deverão 
ser mantidos os demais procedimentos e medidas de biossegurança especificadas na aprovação da LPMA 
em questão, essa atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente ou saúde humana.  

 

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento das demais 
legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico 
consta do processo arquivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores 
informações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva 
da CTNBio.  
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EDIVALDO DOMINGUES VELINI 
 

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.434/2015 
 

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, 
torna público que na 181ª Reunião Ordinária, ocorrida em 08 de abril de 2015, a CTNBio apreciou e 

emitiu parecer técnico para o seguinte processo:  
 
Processo nº: 01200.005277/2014-49  
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda. CNPJ: 64.858.525/0001-45  
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 12901, Torre Norte 7º Andar, São Paulo SP.  
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente.  

 
A CTNBio, após apreciação do pedido de liberação planejada no meio ambiente e geneticamente 

modificado, concluiu pelo seu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A Monsanto do Brasil 
Ltda., detentora do Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB 003/96 -, solicita autorização para 
liberação planejada no meio ambiente de milho MIR162, milho MON 87411 e milho MON 89034 × MON 
87427. Os experimentos serão realizados em Petrolina (PE) e ocuparão uma área total de 0,596 ha, os 
OGMs ocuparão uma área de 0,168 ha.  

 
A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento das demais 

legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico 
consta do processo arquivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores 
informações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva 
da CTNBio.  
 

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 

 
EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.435/2015 

 
O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições 

e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, 

torna público que na 181ª Reunião Ordinária, ocorrida em 08 de abril de 2015, a CTNBio apreciou e 
emitiu parecer técnico para o seguinte processo:  

 
Processo nº: 01200.000133/1999-60  
Requerente: Dow Agrosciences Sementes & Biotecnologia Brasil Ltda.  
CNPJ: 47.180.625/0009-01  
Endereço: Av. Antônio Diederichsen, 400 - 18º andar- Jardim América, Ribeirão Preto - SP.  

Assunto: Extensão de CQB. A Dow Agrosciences Sementes & Biotecnologia Brasil Ltda., solicita 
extensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança 107/99 para inclusão das instalações: Vala de 
Descarte 15,0 x 12,0 m (180 m2); Secador de Espiga (Secadores) 15,0 x 10,3 m (154,5 m2); Sala de 
Expurgo; Sala de Debulha (Debulha 1) 8,4 x 6,2 m (52,1 m2); Sala de Lavagem (Varanda) 3,9 x 3,0 m 

(11,7 m2); Câmara Fria 182 x 8,4 m (152,9 m2); Laboratório de Sementes 18,1 x 6,15 m (111,5 m2); 
Laboratório de Patologia 6,15 x 5,15 m (35,5 m2) e Campo Experimental com 98 hectares localizados na 
Estação Experimental de Sorriso - MT. As atividades a serem desenvolvida serão: pesquisa em regime de 

contenção, detecção e identificação de OGM, liberação planejada no meio ambiente, avaliação de 
produto, transporte, descarte e armazenamento de plantas e derivados classificados na classe de risco 1. 
No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas de 
biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente que visam garantir 
a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas as condições 
descritas no processo e neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de 

significativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.  
 
A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento das demais 

legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico 
consta do processo arquivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores 
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informações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva 

da CTNBio.  
 

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 
 

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.436/2015 
 
O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições 

e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, 
torna público que na 181ª Reunião Ordinária, ocorrida em 08 de abril de 2015, a CTNBio apreciou e 
emitiu parecer técnico para o seguinte processo:  

 
Processo nº: 01200.004819/2014-66  
Requerente: Tropical Melhoramento e Genética Ltda. - TMG  

CNPJ: 06.331.414/0001-80  
Endereço: Rodovia Celso Garcia Cid- Km 87- Caixa Postal 387- Parque Industrial, Cambé - PR.  
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente.  
 
A CTNBio, após apreciação do pedido de liberação planejada no meio ambiente de soja 

geneticamente modificado, concluiu pelo seu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A 
TROPICAL MELHORAMENTO E GENÉTICA LTDA. - TMG (CQB 0284/09) solicita parecer técnico para 

liberação planejada no meio ambiente de soja geneticamente modificada resistente a insetos e tolerante 
a herbicidas". Os experimentos serão realizados em Rondonópolis -MT e Sorriso - MT e ocuparão uma 
área total de 8,47 ha, os OGMs ocuparão uma área de 6,87294 ha. Fica autorizada a exportação de parte 
das sementes GM armazenadas para Argentina (previsão de cerca de 45 Kg de sementes das populações 
segregantes e plantas F1 e 100 Kg de sementes para os materiais em fase de linhagens) com a finalidade 
de realizar experimentos de adaptação agronômica naquele país  

 

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento das demais 

legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico 
consta do processo arquivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores 
informações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva 
da CTNBio.  
 

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 
 

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.437/2015 
 

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, 
torna público que na 181ª Reunião Ordinária, ocorrida em 08 de abril de 2015, a CTNBio apreciou e 

emitiu parecer técnico para o seguinte processo:  
 
Processo nº: 01200.001452/2012-67  
Requerente: Embrapa Agroenergia  

CNPJ: 00.348.003/0017-88  
Endereço: Parque Estação Biológica s/n; Avenida W3 Norte, Brasília, DF.  
Assunto: Extensão de CQB.  

 
A CTNBio, após apreciação do pedido de extensão de CQB, concluiu pelo seu DEFERIMENTO, nos 

termos deste parecer técnico. A Embrapa Agroenergia solicita à CTNBio Parecer Técnico para 
solicitação de extensão de CQB para inclusão das seguintes instalações: 1. Laboratório de Química de 
Biomassa e Biocombustíveis; 2. Sala de Fitotron 1 e 2; 3. Laboratório de Gerenciamento de Resíduos - 
GERELAB; 4. Sala de Fenotipagem de Plantas; 5. Sala de Câmaras Frias; 6. Laboratório de Biotecnologia 

de Microalgas - LBM e 7. Sala de Microscopia. As atividades a serem desenvolvidas serão: pesquisa em 
regime de contenção, transporte, avaliação de produto, detecção e identificação de OGM, descarte e 
armazenamento de plantas, bactérias e fungos geneticamente modificados pertencentes à Classe de 
Risco 1. No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as medidas 
de biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a 
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biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas as condições 

descritas no processo e neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora 
de significativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.  

 
A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento das demais 

legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico 
consta do processo arquivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores 
informações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva 

da CTNBio.  
 

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 
 

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 4.438/2015 
 

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, 
torna público que na 181ª Reunião Ordinária, ocorrida em 9 de abril de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu 
parecer técnico para o seguinte processo:  

 
Processo nº 01200.004925/2014-40  
Requerente: Centro de Hematologia e Hemoterapia - Hemocentro (Unicamp)  

Próton: 57128/14 CNPJ: 46.068.425/0001-33  
Endereço: Rua Carlos Chagas, 480. Cidade Universitária "Prof. Zeferino Vaz", Distrito de Barão 

Geraldo - Campinas/SP, CEP: 13.083-878.  
Assunto: Solicitação de CQB para instalações atividades com OGMs da classe I de risco 

biológico. Extrato Prévio nº: 4414/15, publicado em 23 de janeiro de 2015.  
Decisão: DEFERIDO  
Número do CQB concedido: 389/15  

 

A CTNBio, após apreciação da Solicitação de CQB (Certificado de Qualidade em Biossegurança), 
concluiu pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico. O responsável legal pelo Centro 
de Hematologia e Hemoterapia - Hemocentro (Unicamp), Dra. Sara Teresinha Ollala Saad, solicita à 
CTNBio parecer técnico para concessão de Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB) para 
as instalações da instituição para as atividades de pesquisa em regime de contenção com organismos 

geneticamente modificados do classe de risco I. As instalações a serem utilizadas para as atividades 
propostas são designadas Biotério do Laboratório de Biologia Molecular e Hemostasia sob a 
responsabilidade da Dra. Sara Teresinha Ollala Saad e esta declara que a infraestrutura é adequada às 
atividades propostas. O processo informa que as condições de biossegurança a serem cadastradas, as 
medidas de biossegurança propostas para a operação e a qualificação da equipe de técnicos envolvida na 
atividade serão compatíveis com o produto a ser testado. Foi enviada a declaração formal do responsável 
assegurando que as condições descritas no processo são apropriadas à realização das atividades 

propostas.  
 
A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento das demais 

legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico 

consta do processo arquivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores 
informações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva 
da CTNBio.  

 
EDIVALDO DOMINGUES VELINI 
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Ministério da Saúde 
 

NENHUM ITEM DESTACADO 
 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
                                      (Pág.: 38-46) 

SUPERINTENDÊNCIA DE CORRELATOS E 

ALIMENTOS 

 
RESOLUÇÃO – RE Nº 1.053, DE 07 DE ABRIL DE 2015 

 
 O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º 
do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014. 

 

Considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem 
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme relação anexa. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 JOÃO TAVARES NETO 
 

 

Texto Integral: D.O.U Nº 71, de 15 de abril de 2015, seção 1, pág. 38. 

 
 

 
RESOLUÇÃO – RE N° 1.054, DE 07 DE ABRIL DE 2015 

 

 O Superintendente de Correlatos e Alimentos, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o disposto no art.59 e no inciso I, § 1º 
do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014. 

 
Considerando o art. 12 e, 15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, 

bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve: 

 
Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, conforme relação anexa. 
 

Art. 2º O motivo do indeferimento do processo/petição deverá ser consultado no 
site:http://www.anvisa.gov.br. 

 
Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 JOÃO TAVARES NETO 
 
 
 

NOME DA EMPRESA: BERACA SABARA QUIMICOS E INGREDIENTES S.A. 
AUTORIZAÇÃO: 3.02102-0 
NOME DO PRODUTO E MARCA: AVIPAST PLUS 
NUMERO DE PROCESSO: 25351.325030/2009-11 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=15/04/2015&jornal=1&pagina=38&totalArquivos=128
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=15/04/2015&jornal=1&pagina=38&totalArquivos=128
http://www.anvisa.gov.br/
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NUMERO DE REGISTRO: 3.2102.0011.001-9 

VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE 
VENCIMENTO: 09/2015 
APRESENTAÇÃO: FILME PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO 
VALIDADE DO PRODUTO: 1 Ano(s) 
CATEGORIA: 3222051 DESINFETANTE PARA USO ESPECÍFICO 
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2 
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0188762/15-9 

EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, 

CONTROLE E MONITORAMENTO 
 
 

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.146, DE 14 DE ABRIL DE 2015 
 
 O Superintendente Substituto de Fiscalização, Controle e Monitoramento da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº. 1.018, de 16 de junho de 
2014, publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2014, aliada à Portaria nº. 993, de 11 de junho de 2014, 

publicada no D.O.U.  de 13 de junho de 2014, aliadas aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento 
Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, 
publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas alterações, 

 
considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976; 
 
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999; 

 
considerando a comprovação da comercialização do medicamento LAVOLHO COLÍRIO, sem registro 

na Anvisa, pela empresa Laboratório Regius Ltda., resolve: 
 
Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a suspensão 

da fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso do medicamento LAVOLHO COLÍRIO, 
fabricado pela empresa Laboratório Regius Ltda. (CNPJ: 92.691.187/0001-35). 

 
Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento do estoque existente no mercado 

relativo ao produto descrito no art. 1º, na forma da Resolução-RDC nº 55/2005. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 DANIEL ROBERTO CORADI DE FREITAS 
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 SEÇÃO 2 

Presidência da República 
 

NENHUM ITEM DESTACADO 
 

Ministério da Saúde 
  

NENHUM ITEM DESTACADO 
 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Pág.:45) 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS 

ALFANDEGADOS  

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS 

E RECINTOS ALFANDEGADOS NO PIAUÍ 
 

PORTARIA No- 4, DE 13 DE ABRIL DE 2015 
 

A Coordenadora da Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e 
Recintos Alfandegados do Piauí, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe 
confere a Portaria n.º 186, de 01.02.2013, publicada no DOU de 04.02.2013, com poderes delegados 
pela Portaria n.º Nº 1.744, de 18.11.2011, publicada no DOU de 22.11.2011, e para dar cumprimento ao 
disposto no Art. 19 do Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990, combinado com o Art. 106 da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, Decreto 6.087, de 20/04/2007, resolve:  

 

Art. 1º - Designar ROSÁRIO DE FÁTIMA LOBATO MARTINS, matrícula SIAPE nº 6231652, para 
exercer o cargo de Pregoeiro, com a finalidade de proceder aos trabalhos relacionados com o 
processamento e julgamento das licitações nesta CVPAF/PI/ANVISA, na modalidade Pregão.  

 
Art. 2º - Designar a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, composta pelos seguintes membros:  
 

Francisco Borges da Silva - SIAPE nº 6492845  
Maria dos Anjos Sales Cardoso - SIAPE nº 00225926  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, tendo eficácia com sua publicação 

no Diário Oficial da União.  
 

MARIA ELIZABETH QUEIROZ FERNANDES 

 
 

PORTARIA N° 207 DE 14 DE ABRIL DE 2015 

 
 A Gerente-Geral de Gestão de Pessoas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a delegação de competência outorgada pela Portaria nº 783, 
publicada no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2006,  considerando os contido nos Processos 

nos 25741.042496/2015-18, resolve: 
 
Conceder Pensão Vitalícia, cota integral, com fulcro no artigo 217, inciso I, alínea “a” da Lei 

8.112/90, combinado com o § 7º, art. 40 da Constituição Federal, redação dada pela Emenda 
Constitucional 41/2003 a JOAO MARIA CARLIM, CPF nº 479465479-00, companheiro da ex-servidora 
LEONIDA SUAVI, Matrícula SIAPE nº 0654871, que ocupava o cargo de Auxiliar Operacional de Serviços 
Diversos, Classe S/Padrão III, falecida em 19/12/2014. 

 
 

 LUCIA DE FATIMA TEIXEIRA MASSON 
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PORTARIA N° 208 DE 14 DE ABRIL DE 2015 

 
 A Gerente-Geral de Gestão de Pessoas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a delegação de competência outorgada pela Portaria 783, 
publicada no Diário Oficial de 24 de novembro de 2006, e ainda de acordo com o contido no Processo n. 
25752.171188/2014-45, resolve: 

 

Reverter à aposentadoria de LUCIANO MAGNO DE ARAUJO, Matrícula SIAPE N. 1581101, 
aposentado no cargo de Técnico Administrativo, Classe S, Padrão III, do Quadro Efetivo da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, com fundamento no Art. 25, inciso I, da Lei 8.112/90. 

 
 LÚCIA DE FÁTIMA TEIXEIRA MASSON 

 
 

PORTARIAS DE 14 DE ABRIL DE 2015 
 
 A Gerente-Geral de Gestão de Pessoas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.778, de 24 de outubro de 2014, publicada no Diário 
Oficial da União de 27 de outubro de 2014, resolve: 

 
N° 209 Exonerar, a pedido, o servidor FLAVIO SAAB, matrícula SIAPE n° 1360939, do Cargo 

Comissionado Técnico – CCT V, de Coordenador, da Coordenação de Análise de Impacto Regulatório e 
Assessoramento Econômico em Regulação, da Gerência-Geral de Análise de Impacto Regulatório e 
Acompanhamento de Mercados, da Superintendência de Regulação Sanitária e Acompanhamento de 
Mercados. 

 

N° 210 Dispensar, a pedido, o servidor FLAVIO SAAB, matrícula SIAPE n° 1360939, do encargo de 
substituto do Gerente-Geral, código CGE II, da Gerência-Geral de Análise de Impacto Regulatório e 
Acompanhamento de Mercados, da Superintendência de Regulação Sanitária e Acompanhamento de 
Mercados. 

 
 

 LÚCIA DE FÁTIMA TEIXEIRA MASSON 
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 SEÇÃO 3 
Presidência da República 

Ciência, Tecnoloi 

NENHUM ITEM DESTACADO 
pública   Minstério da  

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
(Pág.:08) 

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA 
 

EXTRATO PRÉVIO Nº 4.522/2015 
 

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições 

e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05 
e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1, de 20 de Junho de 2006 torna público que 
encontra-se em análise a alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio, a seguir 
discriminada:  

 
Processo nº: 01200.005243/1996-01  

Requerente: Embrapa Agrobiologia  
CQB: 010/97  
Próton: 18367/15  
Ementa: A requerente solicitou ao Presidente da CTNBio parecer técnico referente à nova 

composição da Comissão Interna de Biossegurança.  
 
Para tanto, o responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber: 

ORDEM DE SERVIÇO Embrapa Agrobiologia N° 5, de 30 de junho de 2014 nomeando Luís Henrique de 
Barros Soares (Presidente), Natália Neutzling Camacho, Stefan Schwab, Carolina Nachi Rossi, Marcelo 

Antoniol Fontes e Karine Moura de Freitas, para comporem a CIBio local. O Presidente da CTNBio avaliará 
se essa alteração garante a manutenção da biossegurança na instituição. Este extrato prévio não exime a 
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto 
do requerimento. O público terá trinta dias para se manifestar sobre o presente pleito, a partir da data de 
sua publicação. Maiores informações deverão ser solicitadas, por escrito, à Secretaria Executiva da 

CTNBio.  
 

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 
 

EXTRATO PRÉVIO Nº 4.523/2015 
 

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05 
e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1, de 20 de Junho de 2006 torna público que 
encontra-se em análise a alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio, a seguir 
discriminada:  

 
Processo nº: 01200.003550/2007-71  

 
Requerente: Associação Alberto Santos Dumont para apoio à Pesquisa (AASDAP)  
CQB: 243/07  
Próton: 18326/15  
Ementa: A requerente solicitou ao Presidente da CTNBio parecer técnico referente à nova 

composição da Comissão Interna de Biossegurança.  
 

Para tanto, a responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber: 
Carta de 01 de setembro de 2014, nomeando Reginaldo Antônio de Oliveira Freitas Júnior 
(Presidente); Edgard Morya, Marco Aurélio de Moura Freire, Valéria Arboés e Marcelo Carvalho para 
comporem a CIBio local. O Presidente da CTNBio avaliará se essa alteração garante a manutenção da 
biossegurança na instituição. Este extrato prévio não exime a requerente do cumprimento das demais 
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legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. O público terá trinta dias para se 

manifestar sobre o presente pleito, a partir da data de sua publicação. Maiores informações deverão ser 
solicitadas, por escrito, à Secretaria Executiva da CTNBio.  
 

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 
 
 

EXTRATO PRÉVIO Nº 4.524/2015 

 
O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas atribuições 

e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5, inciso XIX do Decreto 5.591/05, 
torna público que encontra-se em análise na Comissão o processo a seguir discriminado:  

 
Processo nº: 01200.004010/1996-19  

Requerente: Bayer S.A. CNPJ: 18.459.628/0001-15  
Endereço: Rua Domingos Jorge, 1100, Prédio 9701 térreo, Socorro - São Paulo, SP.  
Assunto: Extensão de CQB. Ementa: Solicita à CTNBio Parecer Técnico para extensão do 

Certificado de Qualidade em Biossegurança para inclusão de dois lotes de apoio (área de 2,0 hectares) 
localizado na Fazenda Cidade Verde, Primavera do Leste - MT. As atividades a serem 
desenvolvidas serão: liberação planejada no meio ambiente, transporte, avaliação de produtos e descarte 
de plantas geneticamente modificadas pertencentes a classe de risco 1 A CTNBio esclarece que este 

extrato prévio não exime a requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no 
país, aplicáveis ao objeto do requerimento.  

 
A CTNBio informa que o público terá trinta dias para se manifestar sobre o presente pleito, a partir 

da data de sua publicação. Solicitações de maiores informações deverão ser encaminhadas, por escrito, à 
Secretaria Executiva da CTNBio.  
 

 

EDIVALDO DOMINGUES VELINI 
 
 

Ministério da Saúde 
 

NENHUM ITEM DESTACADO 
 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Pág.:137) 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Nº 10/2015 

 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, por intermédio de sua Pregoeira, vem tornar 
público o Resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico nº 10/2015, tendo como vencedora a empresa: 
VCS ELETRICA SERVICOS DE CHAVEIROS E CONFECÇAO DE CARIMBOS LTDA-ME, CNPJ 

09.252.432/0001-64.  
 

SARA GUIMARAES DA ROCHA MENDES  
Pregoeiro 

 
(SIDEC - 14/04/2015) 253002-36212-2015NE800001  
 
 
 Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.04.2015  


